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P O R T A R I A  N.  055/2011-GPSERH 
 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO 

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
no uso de suas atribuições legais e regimentais, e; 

 
R E S O L V E: 
 
CONCEDER ao servidor RAIMUNDO NILO MENEZES 

NUNES, matrícula n. 076-0A, Adicional de Escolaridade, no percentual de 
15% (quinze por cento) sobre seu vencimento base, com fulcro no art. 12, 
da Lei nº 3486, de 8.3.2010, a contar de 22.2.2011. 

  
DÊ SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE CUMPRA

PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 25 de fevereiro de 2011.
 
 

Conselheiro ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 
Presidente, em exercício 

 
 

 
GABINETE DA PRESIDENCIA 

 
Resenha : 24.02.2011  
O Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Presidente do TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTANDO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuiçõe 
previstas no art. 102, III da Lei n. 2423, de 10 de dezembro de 1996 (Lei 
Orgânica do TCE), c/c o art. 29, V e VIII, da Resolução n. 04, de 
23.05.2002 (Regimento Interno do TCE), baixou os serguintes 
DE POSSE: 
 
Termo de Posse e Promessa Legal que assina Sheyla da Nóbrega 
DATA:  Aos vinte e quatro dias do mês de fevereiro do ano  de 2011,
LOCAL: na Sede do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, nesta 
cidade de Manaus/AM  
CARGO:  Analista Técnico de Controle Externo – Tecnologia da 
Informação. 
VALIDADE: nomeada através do Ato nº 005/2011, de 18 de 
2011, publicado no DOE de  26.01.2011, à vista de habilitação em 
Concurso Público de Provas e Títulos. 
 
Termo de Posse e Promessa Legal que assina Marcelo Monteiro Custódio.
DATA: Aos  vinte e três dias do mês de fevereiro de 2011,  
LOCAL: na Sede do Tribunal de Contas do Estado do Amazo
cidade de Manaus/AM 
CARGO:  Analista Técnico de Controle Externo – Tecnologia da 
Informação. 
VALIDADE: nomeado através do Ato nº 005/2011, de 18. de 
2011, publicado no DOE de  26.01.2011, à vista de habilitação em 
Concurso Público de Provas e Títulos 
 

Manaus, 28 de fevereiro de 2011 
 

MARIA DAS GRAÇAS FERREIRA DA SILVA 
Mat. 116-3ª 

 
KÁTIA MARIA NEVES LÔBO 

Secretária de Recursos Humanos 
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O EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO 
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 

RAIMUNDO NILO MENEZES 
0A, Adicional de Escolaridade, no percentual de 

15% (quinze por cento) sobre seu vencimento base, com fulcro no art. 12, 

CUMPRA-SE  E 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 
, em Manaus, 25 de fevereiro de 2011. 

 

TRIBUNAL DE 
, no uso de suas atribuiçõe 

previstas no art. 102, III da Lei n. 2423, de 10 de dezembro de 1996 (Lei 
da Resolução n. 04, de 

23.05.2002 (Regimento Interno do TCE), baixou os serguintes TERMOS 

Termo de Posse e Promessa Legal que assina Sheyla da Nóbrega Silva. 
Aos vinte e quatro dias do mês de fevereiro do ano  de 2011, 

onas, nesta 

Tecnologia da 

de janeiro de 
habilitação em 

Termo de Posse e Promessa Legal que assina Marcelo Monteiro Custódio. 

: na Sede do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, nesta 

Tecnologia da 

de janeiro de 
2011, publicado no DOE de  26.01.2011, à vista de habilitação em 

PAUTA DA SESSÃO DA EGRÉGIA 2ª CÂMARA, a ser realizada no dia 
01/03/2011, às 10:00 h., na sede do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas. 
 
Conselheiro  LÚCIO ALBERTO DE LIMA ALBUQUERQUE:
 
01) PROCESSO nº2391/2005-3 Volumes   
Objeto: Admissão de Pessoal mediante Contratações Temporárias, de 
acordo com o Decreto publicado no D.O.E. de 22.08.2007.
Órgão: U.E.A. 
Responsável(eis): Marilene Correa da Silva Freitas.
Procurador: João Barroso de Souza. 
 
02) PROCESSO nº6199/2003-3 Volumes e anexo  
Objeto: Admissão de Pessoal mediante Concurso Público, de acordo com o 
Edital n.01/2003, de 10.06.2003. 
Órgão: Prefeitura Municipal de Presidente Figueiredo.
Responsável(eis): Romeiro José Costeira de Mendonça.
Procurador: Evanildo Santana Bragança. 
 
03) PROCESSO nº3238/2005-5 Volumes   
Objeto: Admissão de Pessoal mediante Concurso Público n.002/2005, de 
acordo com o Decreto publicado no D.O.E. de 23.06.2005.
Órgão: refeitura Municipal de Borba. 
Responsável(eis): Antônio José Muniz Cavalcante.
Procurador: Ruy Marcelo Alencar de Mendonça.
 
Conselheiro  ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA:
 
01) PROCESSO nº7032/2007-2 Volumes   
Objeto: Admissão de Pessoal mediante Contratações Temporárias, de 
acordo com o Decreto publicado no D.O.E. de 17.01.2005.
Órgão: SUSAM. 
Responsável(eis): Wilson Duarte Alecrim. 
Procurador: Evanildo Santana Bragança. 
 
02) PROCESSO nº2956/2009   
Objeto: Admissão de Pessoal mediante Contratações Temporárias, no 
exercício de 2007. 
Órgão: Prefeitura Municipal de Barreirinha. 
Responsável(eis): Gilvan Geraldo de Aquino Seixas.
Procurador: João Barroso de Souza. 
 
03) PROCESSO nº2392/2005-4 Volumes   
Objeto: Admissão de Pessoal mediante Concurso Público, objeto do Edital 
n.001, publicado no D.O.E. de 05.04.2005. 
Órgão: Prefeitura Municipal de Maraã. 
Responsável(eis): Gefferson Almeida de Oliveira.
Procurador: Carlos Alberto Souza de Almeida. 
 
04) PROCESSO nº4747/2004-2 Volumes   
Objeto: Admissão de Pessoal mediante Contratações Temporárias, de 
acordo com a publicação no D.O.E. de 30.08.2004.
Órgão: SEDUC. 
Responsável(eis): Maria de Lourdes Hawatt e Gedeão Timóteo Amorim.
Procurador: Evanildo Santana Bragança. 
 
05) PROCESSO nº2761/2004-2 Volumes   
Objeto: Admissão de Pessoal mediante Contratações Temporárias, através 
da Resenha n.025/2004, datada de 30.03.2004, de acordo com a publicação 
no D.O.E. de 22.04.2004. 
Órgão: SUSAM. 
Responsável(eis): Leny Nascimento de Motta Passos.
Procurador: Evanildo Santana Bragança. 
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PAUTA DA SESSÃO DA EGRÉGIA 2ª CÂMARA, a ser realizada no dia 
h., na sede do Tribunal de Contas do Estado do 

Conselheiro  LÚCIO ALBERTO DE LIMA ALBUQUERQUE: 

Admissão de Pessoal mediante Contratações Temporárias, de 
22.08.2007. 

Marilene Correa da Silva Freitas. 

3 Volumes e anexo   
Admissão de Pessoal mediante Concurso Público, de acordo com o 

Prefeitura Municipal de Presidente Figueiredo. 
Romeiro José Costeira de Mendonça. 

Admissão de Pessoal mediante Concurso Público n.002/2005, de 
acordo com o Decreto publicado no D.O.E. de 23.06.2005. 

Antônio José Muniz Cavalcante. 
. 

Conselheiro  ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA: 

Admissão de Pessoal mediante Contratações Temporárias, de 
acordo com o Decreto publicado no D.O.E. de 17.01.2005. 

Admissão de Pessoal mediante Contratações Temporárias, no 

ilvan Geraldo de Aquino Seixas. 

Admissão de Pessoal mediante Concurso Público, objeto do Edital 

Gefferson Almeida de Oliveira. 

Admissão de Pessoal mediante Contratações Temporárias, de 
acordo com a publicação no D.O.E. de 30.08.2004. 

Maria de Lourdes Hawatt e Gedeão Timóteo Amorim. 

Admissão de Pessoal mediante Contratações Temporárias, através 
30.03.2004, de acordo com a publicação 

Leny Nascimento de Motta Passos. 
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Conselheiro  ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR: 
 
01) PROCESSO nº438/2010-2 Volumes   
Objeto: Admissão de Pessoal mediante Contratações Temporárias, objeto 
dos Termos de Contratos ns.01/2007 e 50/2007. 
Órgão: Prefeitura Municipal de Coari. 
Responsável(eis): Manoel Adail Amaral Pinheiro. 
Procurador: Roberto Cavalcanti Krichanã da Silva. 
 
Conselheiro Convocado MÁRIO JOSÉ DE MORAES COSTA FILHO:
 
01) PROCESSO nº2255/2010   
Objeto: Admissão de Pessoal mediante Contratação do Senhor Reginaldo 
da Silva Souza. 
Órgão: Prefeitura Municipal de Coari. 
Responsável(eis): Manoel Adail Amaral Pinheiro. 
Procurador: João Barroso de Souza. 
 
02) PROCESSO nº3289/2005-4 Volumes   
Objeto: Admissão de Pessoal mediante Concurso Público n.001/2005, de 
acordo com o Decreto Publicado no D.O.E. de 04.07.2005. 
Órgão: Prefeitura Municipal de Coari. 
Responsável(eis): Manoel Adail Amaral Pinheiro. 
Procurador: João Barroso de Souza. 
 
DIVISÃO DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 01 de março de 2011. 
 
 

ANA PAULA DA GAMA LESSA SILVA 
Chefe da Divisão da 2ª Câmara. 

 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o
ANDERSON JOSÉ DE SOUZA, ex-Prefeito Municipal de Rio Preto da 
Eva, exercício de 2008, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 
última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque 
Dez de Novembro, a fim de tomar conhecimento da Decisão n° 
TCE-TRIBUNAL PLENO, que trata do Inadimplência de dados e 
demonstrativos contábeis por meio informatizado, através do Sistema ACP
CAPTURA, nos meses de janeiro a maio de 2008, da Prefeitura Municipal 
de Rio Preto da Eva, que aplicou-lhe multa no valor de R$ 4.112,15 (quatro 
mil, cento e doze reais e quinze centavos), em razão do despacho exarado 
pelo Excelentíssimo Conselheiro Relator Érico Xavier Desterro e Silva
  
DIVISÃO DE CADASTRO, REGISTRO E EXECUÇÕES DE DECISÕES 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 
de fevereiro de 2011. 
                                  
 

VANA GUIOMAR DE QUEIROZ PALMEIRA 
Chefe da Divisão da DICREX 

 
 
. 
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Admissão de Pessoal mediante Contratações Temporárias, objeto 

Conselheiro Convocado MÁRIO JOSÉ DE MORAES COSTA FILHO: 

Admissão de Pessoal mediante Contratação do Senhor Reginaldo 

Admissão de Pessoal mediante Concurso Público n.001/2005, de 

DIVISÃO DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 

NOTIFICADO o Sr. 
cipal de Rio Preto da 

para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 
última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque 

n° 278/2009–
TRIBUNAL PLENO, que trata do Inadimplência de dados e 

demonstrativos contábeis por meio informatizado, através do Sistema ACP-
da Prefeitura Municipal 

lhe multa no valor de R$ 4.112,15 (quatro 
em razão do despacho exarado 

Érico Xavier Desterro e Silva. 

E DECISÕES DO 
, em Manaus, 24 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica 
ANTÔNIO JOSÉ MARQUES, ex-Prefeito Munici
exercício de 2008, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última 
publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, Parque Dez de 
Novembro, a fim de tomar conhecimento da Decisão
TRIBUNAL PLENO, que trata do Inadimplência de dados e demonstrativos 
contábeis por meio informatizado, através do Sistema ACP
meses de janeiro a agosto de 2008, da Prefeitura Municipal de Caapiranga,  
que aplicou-lhe multa no valor de R$ 6.453,36 (seis mil, quatrocentos e 
cinqüenta e três reais e trinta e seis centavos),
exarado pelo Excelentíssimo Conselheiro Relator
Costa Júnior.. 
  
DIVISÃO DE CADASTRO, REGISTRO E EXECUÇÕES DE DECISÕES 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS
de fevereiro de 2011. 
                                  
 

VANA GUIOMAR DE QUEIROZ PALMEIRA
Chefe da Divisão da DICREX

 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica 
JOSÉ VIEIRA DA CUNHA, ex-Presidente da C
Beruri, exercício de 1996, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 
última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155,
Novembro, a fim de tomar conhecimento do item 8.3
087/2009–TCE-TRIBUNAL PLENO, que trata do
Reconsideração Especial referente à reforma do Acórdão nº 233/2007 
TCE – TRIBUNAL PLENO, nos autos de nº 1353
razão do despacho exarado pelo Excelentíssimo Conselheiro Relator
Cláudio de Souza Filho. 
  
DIVISÃO DE CADASTRO, REGISTRO E EXECUÇÕES DE DECISÕES 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS
de fevereiro de 2011. 
                                  
 

VANA GUIOMAR DE QUEIROZ PALMEIRA
Chefe da Divisão da DICREX
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 

04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. 
Prefeito Municipal de Caapiranga, 

para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última 
publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, Parque Dez de 

imento da Decisão n° 345/2009–TCE-
TRIBUNAL PLENO, que trata do Inadimplência de dados e demonstrativos 
contábeis por meio informatizado, através do Sistema ACP-CAPTURA, nos 

da Prefeitura Municipal de Caapiranga,  
lhe multa no valor de R$ 6.453,36 (seis mil, quatrocentos e 

cinqüenta e três reais e trinta e seis centavos), em razão do despacho 
exarado pelo Excelentíssimo Conselheiro Relator Ari Jorge Moutinho da 

ECUÇÕES DE DECISÕES DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 24 

VANA GUIOMAR DE QUEIROZ PALMEIRA 
Chefe da Divisão da DICREX 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 

04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. 
Presidente da Câmara Municipal de 

para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 
última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do 

figênio Sales, nº 1155, Parque Dez de 
r conhecimento do item 8.3 do Acórdão n° 

TRIBUNAL PLENO, que trata do Recurso de 
Reconsideração Especial referente à reforma do Acórdão nº 233/2007 – 

1353/1997 – NG 3011/1997, em 
pelo Excelentíssimo Conselheiro Relator Josué 

DIVISÃO DE CADASTRO, REGISTRO E EXECUÇÕES DE DECISÕES DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 24 

DE QUEIROZ PALMEIRA 
Chefe da Divisão da DICREX 
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LISTAGEM DE PROCESSOS ATINGIDOS PELA RESOLUÇÃO N. 09/2009

RESOLUÇÃO Nº 09/2009  

RESPONSAVEL:CARLOS AUGUSTO LINS MULLER

Ordem Nº do Proc. Assunto 

1 2368/2004 PENSÃO 

2 2321/2004 PENSÃO 

3 3401/2004 PENSÃO 

4 3119/2004 PENSÃO 

5 3322/2004 PENSÃO 

6 3815/2004 PENSÃO 

7 2814/2004 PENSÃO 

8 2939/2004 PENSÃO 

9 3114/2004 PENSÃO 

10 3321/2004 PENSÃO 

11 2330 PENSÃO 

DATA: 25 de fevereir de 2111 

RESPONSÁVEIS: 

  

  

  
MOZART AGUIAR JUNIOR 

Supervisor   

      
JORGE GUEDES LOBO 

Secretário, respondendo pela Secap 
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LISTAGEM DE PROCESSOS ATINGIDOS PELA RESOLUÇÃO N. 09/2009 

RESPONSAVEL:CARLOS AUGUSTO LINS MULLER 

 Órgão Interessado 

 PM MARIA DO CARMO DA SILVA RIBEIRO 

 PM MARIA DE MENDONÇA E SILVA 

 PM MARIA LUIZA DA SILVA CARVALHO 

 PM ELZA DE OLIVEIRA SARAH E OUTROS 

 PM SHIRLEY REGINA DE MELO E OUTROS 

 PM TEREZINHA DE LIMA DANTAS E OUTROS 

 PM LAERTH DA COSTA PEREIRA E OUTROS 

 PM RAIMUNDA VALENTE CASTRO 

 PM ERICK DE LIMA MENDONÇA 

 PM JOSÉ MILTOM M. DA SILVEIRA E OUTROS 

 PM KARINA LAGO COIMBRA 

    

  

PEDRO AUGUSTO OLIVEIRA DA SILVA 

  Secretário  
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TELEFONES ÚTEIS 
 
 

CHEFIA DE GABINETE DA PRESIDÊNCIA
3301-8161 

 
SEGER 

3301-8186 
 

OUVIDORIA 
3301-8222 

0800-208-0007 
 

SECEX 
3301-8153 

 
ESCOLA DE CONTAS 

3301-8301 
 

SERH 
3301-8231 

 
CPL 

3301-8150 
 

DEPLAN 
3301 – 8260 

 
DECOM 

3301 – 8180 
 

SECMP 
3301-8232 

 
DIEPRO 

3301-8112 

Diário Oficial Eletrônico

Av. Efigênio Sales, Nº 1155 

Horário de funcionamento: 7:00h 

 

 
 

 

CHEFIA DE GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 
Presidente

Cons. Júlio Assis Corrê
 

Vice-Presidente
Cons. Érico Xavier Desterro e Silva

 
Corregedor

Cons. Josué Cláudio de Souza Filho
 

Ouvidor 
Cons. Ari Jorge Moutinho da Costa Júnior

 
Conselheiros

Cons. Lúcio Alberto de Lima Albuquerque
Cons. Antonio Julio Bernardo Cabral

Cons. Raimundo José Michiles
 

Auditores
Yara Amazônia Lins Rodrigues dos Santos

Mário José de Moraes Costa Filho
Alípio Reis Firmo Filho

 
Procurador Geral do Ministério Público Especial do 

TCE/AM 
Carlos Alberto Souza de Almeida

 
Procuradores

Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça
Evanildo Santana Bragança

Evelyn Freire de Carvalho Langaro Pareja
Ademir Carvalho Pinheiro

Roberto Cavalcanti Krichanã Da Silva
Elizângela Lima Costa Marinho

João Barroso de Souza
Ruy Marcelo Alencar de Mendonça

Elissandra Monteiro Freire de Menezes
 

Secretário Geral de Administração
Fernando Elias Prestes

 
Secretário Geral de Controle

Pedro Augusto Oliveira da Silva

Diário Oficial Eletrônico do TCE-AM 

 
Av. Efigênio Sales, Nº 1155 - Parque10 CEP: 69055-736 

Manaus - Amazonas  
Horário de funcionamento: 7:00h - 13:00h 

Telefone: (92) 3301-8100 

 

Presidente 
Assis Corrêa Pinheiro 

Presidente 
Cons. Érico Xavier Desterro e Silva 

Corregedor 
Cons. Josué Cláudio de Souza Filho 

 
Cons. Ari Jorge Moutinho da Costa Júnior 

Conselheiros 
Lúcio Alberto de Lima Albuquerque 

Antonio Julio Bernardo Cabral 
Raimundo José Michiles 

Auditores 
Yara Amazônia Lins Rodrigues dos Santos 

Mário José de Moraes Costa Filho 
ípio Reis Firmo Filho 

Procurador Geral do Ministério Público Especial do 
 

Carlos Alberto Souza de Almeida 

Procuradores 
Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 

Evanildo Santana Bragança 
Evelyn Freire de Carvalho Langaro Pareja 

Ademir Carvalho Pinheiro 
Roberto Cavalcanti Krichanã Da Silva 

Elizângela Lima Costa Marinho 
João Barroso de Souza 

Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 
Elissandra Monteiro Freire de Menezes 

Secretário Geral de Administração 
Prestes Gonçalves 

Secretário Geral de Controle Externo 
Pedro Augusto Oliveira da Silva 
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